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416
, DE 2011

JUSTIFICATIVA

Considerando que o Bairro de Cidade Ademar, localizado na região periférica da cidade de São Paulo, tem mais de 370 mil habitantes e um IDH – Índice de Desenvolvimento Humano abaixo da média paulista;

Considerando que a comunidade local se ressente da falta de equipamentos públicos que possam proporcionar melhor qualidade de vida a todos;

Considerando que é grande o número de jovens naquela região que carece de uma formação adequada para ingressar no concorrido mercado de trabalho;

Considerando que a profissionalização desses jovens é fundamental para proporcionar-lhes uma ocupação digna e para que possam contribuir com a renda familiar;

Considerando que há muito a comunidade de Cidade Ademar anseia pela criação de uma escola técnica que possibilite o crescimento pessoal e profissional dos seus jovens, contribuindo com o desenvolvimento da região;

Considerando, finalmente, o empenho do Governo do Estado em ampliar o número de escolas técnicas, oferecendo um ensino de qualidade aos jovens paulistas,

INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado se digne determinar as providências necessárias junto ao órgão competente, objetivando a criação e instalação de Escola Técnica – ETEC no bairro de Cidade Ademar, no município de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado João Caramez
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